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PROJETOR MULTIMIDIA.
caaactsaisrlcas mínimas _ spa
portátil minimo de 3000 ANSI lumens.
plástico resistente. sistema de projeção LCD
ou 3LCD. resolução XGA (l024:‹?68).
contraste de l3000:|. peso mászimo de 3.0
kg. compatiwel com PC. TVS. DVD.
acompanhando: maleta para transtnorte.
cabo USB. cabo de video. contportentc.
cabo VGA. cabo de forca. controle remoto.
manual de instrtrcoes. e garantia minima de
l2{_dpa_e_} meses. a partir do recel:›pinten_to. __

UND 01 RS 2.554.3l R5 2,554.31
I

I
I
I

__ l';\IT RS _¿ '_|_(_}l`.-il. RS I

02

TELA DE PROJEÇÃO Descrição Minima:
tela de projeção 100": facil instalação e
utilização. solucao para qualquer antbienu-.~;
tecido: vinil cnntrcncional l.ll: Iiattçtirt:
independente. sustentação por tripé;
enrolamcnto: automatico por mola. com
botao esticador do tecido (tensor interno);
perfil: seatavaclo de aluminio cont
acabamento em pintura epóxi preta; altura
total aprox. 120m: dimensão da área de
projeção: Máxitno (AaL}: 1.95 X L80 m.
Míflimflleal-I1_.I_@39__>í_.I-3%. _. _. _._._ __

l"

UN D
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CAIXA DE SDM AMPLIFICADA.
CARAL`TERlS'Fl(`.f\H MÍNIMAS -
Multiuso: Entradas. sendo Dl lurnl para
plug PIU microfortc. (ll (um) para plug PII)
guitarra -' violao (_LUWf' HIGH). UI (um)
para plug PIO Órgão .-* teclado. 01 (um) para
plug auxiliar RCA (tape.-fed): Equalização
(graves. médios e agudos): Potência de
500W ou superior: Alimentação bivolt
IID.-"220'v': Conexões: USB. Bluetooth e
leitor de cartão: Garantia rnininta de IL'
_(_do¡f:e_)_ t_tt_eses_. a_p_arti_r do recebitnettto.

uno 01 1 as t.tsa.,3: I as 1158.3-

104

MICROFONE SEM FIO DUPLO.
CARac¬1'ERis't'lcas MINIMAS -
Iirequência UHF de longo alcance: Ui
receptor. alimentacao bi-volt (100--240
VAC): 02 (dois1~ microfones de mão com
transmissor. alimentado por pilhas AA;
distancia operacional de até 50m. com o uso
da antena: Acornpanltado de fonte de
alimentacao: Case__M_4par'a_ transporte;

UND

_._í_

.fl__

__.n_

I

RS 5.`i›{t.% RS 536.96

-.-í__-__ --- -.-... -_--_ _ .T__ ___D__,,
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R$?l9.98 I R$719.93
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Homologado pelët Anatel: Garantia Ininima I D IT I
de I2 (doze) meses. _a_ _par_t_ir do recelaintento.

VA LOR TOTAL DO ITEIVIÍLOTE RS I Rs 4970.01 I

LOTE ll:
“I

" IITEM l-li"iPE{`II-`l{`.‹1I(Í.-'I.Ú I l`."'\`D. ¡
¬_l '

. . t'.\I.IIía °
QÍDL. _ I.. . _ J .¬1I-.--í-sn Rs____ _[o Asas
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--- _ ¡. _ . . ___ _ r- -- -

NQTEBÚIIK. (;`ARAC`TER!S`l`l(`.›'t5 ¿ .
MINIMAS -- Sistema Operacional Windot-.s ' 1
10; Processador Intel Core i3: Memoria de I
2GB: HD de 500GB: Tela de LED 14': UND
Leitor e Gravador de CD-R. CD-RW. DVD-
R. DVD-RW; Wireless. Garantia minima de
I2 (doze) meses. a part_i_r dp_r_e_cebimento. _

or Rs I.t3s,33 I Rs I.t3s.3 LIIJ

I
P

02'

IMPRESSURA MUL.TlFUNCICIl"~lAL.
CARACTERlS`l`lCAS MÍNIMAS - Tanque I
de Tinta Colorida. Wi-Fi USB 2.0. Pesof
aproximado de 4.5 Kg. Incluso 0-l (quatro) ` - I
garrafas de tintas. 01 (um) cabo de L.IÍ\iD III `
alirnentacao. CD de instalaçao. guia de
instalaçao rapido. manual do usuario e cabo
USB. Garantia minima de I2 (doze) meses.

.¡__..í__íí___

RS o97.lo R$ 697.16

I'a partir_do_recebimeItto. _ ___ I _
VALOR TOTAL DO ITEM/LÇITE R$_ _ | tI=is_`2.435.49 _ P

I

LOTE III __ __ _ _ _
ITI-:III I-;s|=r;t'tr-*I‹'.--uiiut Iso. o'roI:. I. .-.-. l""“l'9R --t_.'v| r as _ Tor.-vI._Igs_

I -- _- __- _ _..|- ¡__-

OI

- -_ |. . -r .----- - _ _; .z -__... .._.__--

CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO. .
CARACTERISTICAS MINIMAS _
Monobloco ernpilhável torres. Estrutura de I
4 (quatro) pes e sem braço: l00'-Tri: em ' _
Polipropileno Virgem com tratamento anti- UND 50
UV. Com o encosto retiorçado. Com _
capacidade de até I-'IO Kg. Estrutura inteira
na cor Branca. Com certiticacão pelo
Il*~lMETRü __ _

I

' I

RS 45.66 RS 2283.00

_..¡_

02l

L.

IvIEsA PIÁSTICA _ QUADRADA. '
(_`ARACTERlSTiCAS MINIMAS -› Mesa I
para 04 (quatro) lugares. empilhavel.I I
Estrutura I0lI% em Polipropileno cont? UND ¡ 10
tratamento anti-UV. Monobloco corn 04 I ` -
(quatro_l pes. F.strutura inteira na cor
Branca. De acordo com ItoI'nta.-. do
lN_='_*f1§ÍUÊ_U- _ C - I

RS 22.00 ' RS 220.00

i_i.I-

T __vAI.OR j[_OTALDöI'TEMr|.O_T_ERs ' ___ _*L Rs 3.2 o3t_oo
Ill-Ill-Il-`lil`l LIRA z'I~lLz"\ilL'll"'.f"Il- Dl: I*l.«'I.i‹'.l'II.'IQlil=*~'ll.='t.
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estirnados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Barroquinha ICE. constando nos autos do processo.

4. JIISTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação juslil`rca-se na Itecessidadc da Secretaria do Traballto. Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos do Municipio de Barroquinlta.-“t'_`e. tendo em vista o funcionamento interno de seus setores e
atendimentos externos dos serviços públicos.
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada ern 01 (Irma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrito crn letra de l`orma ern tinta não lavavel ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo:
5.2.I. A modalidade e o número da lieitaçao:
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Ban'oquinha.~"`CE-:
5.2.3. Razão social. CN PJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telet`oner'tax. e endereço eletronico:
5.2.4. Prazo de entrega máximo de IO (dez) dias:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem corno valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaricantente dcsclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos equipamentos cotados. bem como cotar rnarcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada itern cotado. e continrrne o caso. o valor global do
lote eäou da proposta ern algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itern.-"iote. observando o disposto no anexo l deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estao inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o tornecirnento licitado:
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAQ ÃO Dzf\S PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão cortter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os rtúrncros apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverao ser cotados em moeda corrente nacional.
5.-I. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. oconendo discrepáncia entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a Iicitação for por menor preço por lote. somatório ou a multiplicação
errada que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente con feridos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens..-“lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tennos do edital e seus anexos.
em especial quanto á especificação dos bens e as condiçoes de participação. competi ao. julgamento e
formalizaçao de contrato. bem corno a aceitação e sujeição integral ás suas disposiç e á legislação
aplicável. notadamente a Lei N”. l0.520.-"02 e Lei N”. 8.666.113. alterada c consolidada.
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5.8. Na analise das propostas de preços a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário. facultando-
lhe. porêm. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassilicada a proposta de preços apresentada em desconliormidade com este itern.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondiciortados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. Item permitido a licitante fazer qualquer adendo
aos entregues a Pregoeira.

ú. DA HABILITAÇÃO
6.I. Os interessados não cadastrados no Municipio de Ban'oquinha“CE. na fomta dos artigos 34 a 37 da Lei
N°. 8.666r'93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.
6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO .JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de ernpresa lirma individual. no registro público de empresa
mercantil da .Iunta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. lilial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. A_TO CONSTITUTWO. ESTATUTO OU CON'I`RATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da .lunta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por
açores. acompanhado de doctrrnerttos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. l`Ilial ou agência. apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO Dl: AUTORIZAÇÃO. ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento rto Pais. e ATO DE REGISTRO DE Al_lTORlZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assirn o exigir.
6.3. RELATWA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais c Divida Ativa da União (inclusive corttribuiçoes
sociais). corn base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n” i.?5 l. de 02' l 0-'20 I-ii:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Mtrnicipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por ternpo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo "¬.'ll-A das Consolidaçoes das Leis do fraballto. aprovada pelo
Decreto-›Lei ni' 5.452. de I'*' de maio de 0943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO E-COI')lOMIC()-FINANCEIRA
6.4.I. Certidão de negativa de talência ou concordatarrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ti mais de três

PRl¬Flil`l`l RA l'v1l.INlt.`lPAI. Di; HARIHJQI llbll-IA
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meses da data da apresentação da proposta. acotnpanltado do Termo de Abertura e Eneerrantento do livro
Diário. devidamente registrados na .lunta Comercial com petente;
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Sirnplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal. _
ú.s. REr.ATrvA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. cont
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades contpatív el corn o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCLIMENTOS DE HABILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que. ent cumprimento ao estabelecido na I.ei N”. 9.854. de 27.*10r`l999. publicada no
DOU de 28.*`I0r`I€'99. e ao inciso XXXIII. do art. `i'”. da Constituição Federal. não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou ittsalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos tennos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666.093 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conI`ontte modelo constante dos anexos deste edital (an. 32. 152”. da Lei N”. 8.666.-S3).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAQÇAO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no lvlunicipio de Barroquinha-"C1`-.. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a ósl poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao lvtunicípio de Barroquinha-(C E (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes_). acomparthado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do I'v1unicípio de Barroquirtha-'CE deverá
também ertcontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a ltabilitaçãojurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste irtstrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com n objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bctn conto as de falência e cottcordatai-'recuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatorio e não será devolvida.
6.I0.l. Os envelopes cont os documentos relativos á habilitação dos licitarttes não declarados classilicados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamerrte lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á
disposição dos respectivos licitarttes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste ternto de referência correrão á conta de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes á Secretaria do Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do lvlunicipio de Barroquirtlta.-ice. nats) seguintetsl rubricats)
orçamentária(s): 0?03.08.243.002l.2.050 Assistência Social as Crianças c Adolescentes ob risco pessoal ou
social - Elemento de Despesa -l.4,sttI.52.t1(I - Ilq-.ripamentos e lvlaterial Permanente.
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8. DA FORMALIZAÇAO DO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão forrnalizadas atraves de CONTRATO. celebrado entre o
Municipio de BarroquinhaJCE. atraves da(s) Secretariafs) Crestora(s). representadats) p-elo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os temtos da Lei n.” 8.666r'93. da
Lei n.” 10.520-(02. deste edital e dentais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de Barroquinha “CE convocará o
licitante vencedor para assirtatura do contrato. nos temtos do modelo que integra este Edital.
8.2.1. O Iicitartte vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar o
contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da .Iunta Comercial da Sede da
Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo Iicitartte
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha«'CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato erou não
apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do direito
a contratação e á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato efou não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1
no prazo estabelecido ê facultado á Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada
a ordem de classificação tinal das propostas. para negociar corn os mesmos. cont vistas á obtenção de
melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em cortforrnidade corn o disposto no Art. 65 da Lei n” 8.666-(93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os equipamentos licitados.-“contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da adrninistração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oporturtidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo
ser entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-símile ao seu rttirttcro de telefone. ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico. cujos dados cortstent do cadastro dc tbmcccdores ou do
proprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordern de compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos equiparnerttos no local. dentro do prazo e horarios previstos. oportunidade em que receberá o
atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos equipamentos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomccedor por
vício de quantidade. qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto
aos equipamentos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os equipamentos licitados deverão ser erttregues no prazo
máximo de 05 (cinco) dias. a contar do recebimento da Ordem de Cornpra pela administração. no local
definido pela contratante.
9.2.1. Para os equiparnerttos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Municipio de Barroquinlta.-'CE.
9.2.1.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos á.s normas e exigências
especificadas no edital e Ita proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) Itoras adequados ás supracitadas co içoes. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis. na forrna da lei e deste instrurrtento.

l'RI:l"l:l ll 'RA l'v'Il'z`*vl'L`ll*.-"tl. 1111 liARRU{JlÍI?tillA
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9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha.«'CE.
9.3. Os equipamentos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência. nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda as
normas vigentes, assumindo o tiomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e
quaisquer õnus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e cotnerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imput:-iveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. o objeto do fornecimento
em que se vcrificarcm vícios. del`eitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administraçao. para representa-io na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
dos orgãos solicitantes.

I0. DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIÚ ECONÔMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
10.2. PAGAMENTÚ: O pagamento sera feito na proporção da entrega dos equipamentos solicitados. segundo
as ordens de compras.-'autorizações de fornecimento expedida pela Administraçao. de conformidade com as
notas ftseaiszifiaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões tederais.
estaduais e municipais do Iicitartte vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
l0.2.l. O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 10.2. observadas as disposições editalicias. atraves de credito na conta bancária do fornecedor ou
atraves de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serao reajustados antes de decorrido o periodo de l2 (doze)
meses.
10.4. REE.QLlILÍBRlO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequencias incalculaveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. conl`t;_-gurando alea economica extraordinária e
extracontratual. podera. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa rernunetaçäo do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-linattcciro inicial do contrato. na forma do ari. (15. ll. "d" da Lei N”. 8.ooó"93. alterada c
consolidada.

n.DâssxNÇÓEs
Il.I. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o tenno de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fomecirnento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
fomecimento. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude liscal. ticara impedido de licitar e contratar
com o Municipio de Barnoquinltaf'(`E e sera descredenciado no Cadastro do Municipio de HarroquinhaCE pelo
prazo de ate (15 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% tvintc por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

|'|¬tt;t-1-il |'t1tt.x x1t.It-.=lc'ta.-xL ot-_ tt.-¬tt¬tttt:›t_)t..|tv| ln
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regulanrrente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidoneo:
II. Multa moratoria de 0.3”-fa (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato. até o limite de l5“i-it (quinze por cento) sobre o valor da cornpra. caso seja inferior
a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bern requisitado:
11.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fomecimentorentrega dos bens. ás atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Ni”. 3.ooo-93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
I0.520f(i2. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cerrto) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. con fonrre o caso:
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de O5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
1I.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante lizerjus.
II.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dir. ida ativa do rnunicipio c cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINlSTR.r\`l`lV(.): As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
II.-4.1. No processo de aplicação de penalidades ti assegurado o direito ao contraditorio e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de del`esa:
a) U5 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertência:
b) ll) (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha-'CE c descredcnciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Barroquinhar`CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
11.41. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatorios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela Pregoeira
ã Procuradoria Geral do Ívlunicípio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora cornpctcnte a Procuradoria.

I2. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e liscalizada pela Sra. Maria Graciane da Silva Quintino
especialmente designada. pela Secretaria Municipal de do Trabalho. Desenvolvimento Social c Direitos
Humanos. de acordo com o estabelecido no art. 6? da Lei N”. 8.666.-'93. doravante denominada GERENTE DE
CONTRATO.
I2.I.l. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qrralqucr momento. justilicadamente. caso
haja necessidade por parte datst contnrtantets).

Pltl-.I-'I-.l`I l.`I‹*.A Ml.`fxlL`ll*A1. Ui; U.-'r.l{I~tUtJlílNI~IA
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i3. oisrosicõas FINAIS
de ri-ferêncifi visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade13.1. Este termo' r. .- ' .

Pre ão Presencial. constando todas as condições necessárias e sulicientes. ficando proibido por este termoE
exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam. restrinjam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam

` ` ` f : ` cunstãnciareferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra cirp . .
impertinenie oii irrelevante para sua especiticação. conforme disposto nos incisos l. ll e lll do art. 3” da Lei
N”. l0.52l_i."l`l2.
13.2. Reproduza-se lielrneiite este termo de referência ria miniita do edital e l.G- $1-

Iiltl-l"l l`l`l 'RA Ml`l'\'l'L`ll'.*il. l`JI¬. li.-*i.l¿Ii.t){}l.¡lNiiA
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PREGÃO PnEsEi~«iciAi. re. irr.iiii2r2iii'r _ if-P

Aivcxo ii _ rviOoi=.Lo DE rnorosrx na raiiços

PREGAO i=nEsi=.ixci.Ai. iv" irr.i›n2i2iii'i Pv
A PREOOEinA oo iriiiivicirio DE rsAnnOQui.\iiiArci1
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fo|Iei'Fax:
Banco:
Agência NP.:
Conta Corrente N“.:

BOH

I'

I. OBJETO: Aquisição de material permanente. para atender as necessidades administrativas e sociais
do “Projeto Reduzir a Mortalitlade Infantil garantindo o Direito a \‹“ii.Ia e a Saúde.”

LOTE XX
` E " E 'i já | 1.-¡z_ * ii QR

l Esiii-:‹:iricAÇÃo l crio. l Omi-1. MARCA . u.xi'rAiuO | TOTAL= ) ns RsITEM i

i
__ _ _ _1 _ 1 ____ __ '_____ I»

_ . _- -ic . _- I _ _ _,, _ __ .__-
¡_

*__ í___ __ __ ._.___ ___ _ __-.

V.-ti LOR TOTAL DO LOTE RS j

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS__ _ (POR EXTEix`S(J)
Prazo de eniregamáximo: ._ _(___ _ _ _ idias
Validade da proposta: ol) (sessenta) dias

Declaro para os devidos lins que nos preços oferecidos estão incliiídas todas as despesas incidentes sobre o
fomecimento referente a frete. tribiiios. deslocamento de pessoal e demais oniis pertinentes ã fabricaçí-io e
transporte do objeto licitado.

~i1A'i'A

_ _ _ ,__ _ _ __|_ ._ -.__ _ _ __

CARIMBÚ DA EM PRIÉ!'¬~:*i
ASSll\iA.`fl ÍRA DO RESPUNSAVEI.
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Aivaxo iii - iviooems DE DECLARAÇÕi=:sfPnOci.iRAÇAO

Itgp I._Modc-Ip de Dqizlaração (Dti¿r:umer3_t¿:i exigjdp rio__ÇreiIc_r¿ciame_i_1_¿o)

ogCLAgAÇAO

(NOME E ()LlAI..lFlC`AÇÀO DO FORNECEDOR). IJECLARA sob as penas da lei. para todos os tins de
direito a que sc possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatorio. junto ao Municipio de
BarroqtiinhafE. o seguinte:
1. Que dá cioncia de que ciinipre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocaiorio:
2. Que tem pleno conliecimcnto de todos os paráinetros c elernentos do edital c dos equip-.imentos a serem
ofertados rio presente certame licitatorio: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

_- .- A- D¡.1`T¿\;- -_¬.
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Item 2. Modelo de Procuragão (Documento exigido no Credenciamento)

ggOCu3AÇAO

OUTORGANTE: <¬-HINOME DA EMPRESA. CNP.I N". e ENDEREÇO-'H-=-T-› neste ato representada por
seu (titular. socio. diretor oii represeittante). Sr. <<~si\iOME>>>. qiiiililicaçãii (iiacionalidade. estado civil.
profissão. RG e C`PI")

OUTORGADO: ss-=NOl\f1E DO CREDENC IADO1'-=¢=-> qualiticação (nacionalidade. estado civil. profissão.
RG. CPE-` e endereço).

PODERES: O OUTURü.›'tl\"l`E confere ao OL.|TOR(_i.-*t DO pleno c gerais poderes para representa-Iojiimo :to
Municipio de Barroqtiinlia-`iL`E. na sessão de PR1¬`1GÃO PRESEl\i(TIAL N" tI7.tÍltl2!2[tI7 - PP. podendo o
inesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar diirztnte o procediinento os doctiincntos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços c documentos de habilitação. assinar toda a docuineniat;äo
necessária. corno taiiibeiii formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em noine da 0U`l`OR(3ANTE que se tizerein necessários ao liel cuinpriinento deste
inandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo o7:'i do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigaçoes contraídas pelo outorgado.

-f -1DAt'A~--
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Item 3.. Modelo tg_DecIara§ão [Documento esigido na Habilitagão)

_o_EÇ1.AaAÇÃo

(NOME E Qi.rALn=|c¬AÇAo oo FORNECEDOR). of-:C1.aR.Az
a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo Iicitatorio. junto ao Municipio de Barroquinha-"CE. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei l*-I'*'.
9,854, de 27.«'I0.-'I9Q9. publicada no DOU de 23.-ilÚ«“I999_ e ao inciso XXXIII. do artigo ?'=`. da Constituição
Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de lo idezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendia. a partir de I4 (quatorze)
anos.
b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do art. 8? da Lei 8.lioú"fJ3 e quc inesistc qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que ficaroos ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores. nos termos do ari. 32. §2*-”. da Lei N*-`. 8.ó6f›«'93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. llrma a presente. sob as penas da Lei.

-ec' ‹-' '|"A_'_*sf:.- 3,
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Monaco DE OECLARAÇÚES/PROÇU RAÇÃO

ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO Exioi DO NA HAaiL1'i'A‹;ÀO
À
PRi=.FErruaA iiiur~iici1›Ai. oi-1 EARROQUINRA
PREGÃO PRESENCIAL N". amei;/zoiy - SRP

DATA DE ABERTURA: __ _ de _ ___ _ de
HORA DF. CREDENCIAMEN'l`O E. DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: __:__.

OBJETO: Seleção de empresa para o registrai de preços para futuras Aqiiisiçoiis de eonibustiveis
(gasolina eoniuni, oleo diesel e oleo diesel Bio) irisaiido o atendiinento das necessidades das diirersas
unidades gestoras do Miiiiieipio de Barroquinha/CE.

A) DECIARO QUE. CUMPRO PLIÊNAMENTIÊ OS RE.QUISI'1`OS DE ENQUADRAMENTO COMO
MICRO-EMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO POR'I`I:`. (EPP) PARPI. QUE SE POSSA
GOZAR DOS BENFFICIOS DA LEI COi\/IPLPIP/Il'1z\.`="1`AR N”. 123.

B) Dl:`iCI..aRO, NÃO HA\.‹'ER NENHUM IlvIPEDI1\fiE.NTO PRFE-'IS'I`0 NO .›\R'l`. 3”. ii 4° DA LEI
COMPLEMENTAR N”. iagƒofi.

__ _ [CF.)......de ................... ..de .

[REPRi:`.SEN'I`zf_&I'~F FE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAI .
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| ct.ÁUsu|.A r*R|yrEiR.A.¡ DO ruND¿tMi=.NTO t.Et;.Ar. q ã M -__

PREÃMBLILO

O MLINICÍPIO DE BARROQUINHMC E. pessoa juridica de direito público interno. inscrita no CNPJ N*-`.
23.478.591.-"t]iJDI-SU. com sede na Rua Onze de Maio 703 - Centro. Barroquinlia.-="L`F.. CEP 62.4 I O-IJUO. atraves
da Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvirnerito Social. neste ato representado pelo respectivo. Sr.
Vicente de Paula Pinto Veras. doravante denoiniriada CONTRATANTE. e de outro lado. a empresa _ _.
pessoa jtrridica de direito privado. sediada ii . inscrita no Cl\IP.I N”. . por seu representante legal. Sr.

. CPF N'~'. _ . doravarite derioniinr.-ida CTONTRATÁDA. firrtiarii entre si o preserite 'I`til2.Mü Dl-L
C`OI\ITRA`l`t) mediante as cláusulas e coridi ¬oes a se ruir estabelecidas:E ls

l.I. Processo de Licitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" 07.1]-[i2r2tII'l - PP EXCL-USlVü À
MICROEMPRESA - MF. E EMPRESA DE PREQUL-TND DE PEQUENO Pt)RTE ¬ EPP. em conformidade
com a Lei N*-`. 8.666.-P3. Lei 123.-Êtttio. Lei l4?-"10 I4 e suas alterações c'c os terrnos da Lei N'-'. ltt.5?-.U.-'tl2.

c|.Áusu LA. SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de material permanente. para atender as necessidades
administrativas e sociais do “Projeto Reduzir a Mortalidade Infantil garantindo D Direito a Vida e a
Sat'ide“. de interesse da Secretaria do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

ITEM ESPECIHCAÇAO UND. QTDE. MARCA .
1» -- - --- - -- -- - --- .

I - - I va. uNrrÁR|O va. ¬rOT.A.r.
i I RS RS |

VÀLORGLOBALRS I P i li [ I L P Í
CLÁUSULA r_ERc_EiR.A - Do vAr.Ort E DorAoaMENT_O

3.1. O presente contrato teiit o valor global de Ra _____ (__), a ser pago ria proporção da entrega dos bens.
segundo as titrttiriaaçoes de Iiiniecinieriro-'ortlens de compra espedidas. de conformidade com as notas
fiscais-'fattiras devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanliadas das certidões federais. estaduais c
municipais. todas atualizadas. observadas a condiçoes da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Municipio de Barroqtiinlta-“CE eli.-:ttiarã o pagamento ein até 30 (trinta) dias. atraves de credito em
conta corrente mantida pelo fornecedor. apt`is o encaminhaiiiento da documentação tratada no subiterii
anterior. observadtis as disptisiçrfies editalicias e deste comrato.
3.3. Por ocasião da eritrcga dos equipamentos ti COI\I'I`Rz'tT.ftD.ft deverá apresentar recibo em FIZ [duas] vias e
a respectiva riota fiscal. A fatura e nota fiscal deverã ser emitida em nome do Municipio de Barroquinha.-"CE.
3.3.1. Todas as infr.irmaeoes necessárias a emissão da fatura.-"nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de Barroqtiirilia.fC`E - Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaistfaturas. estas serão devol 'asao fornecedor.
para as riecessárias etirrecoes. com as inforniações que rnotivarain sua rejeição. conta -seo prazo para
pagamento da data da sua reapreseriiação.
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3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line" às certidões apresentadas. para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade jtrnto a fazenda pública. o fornecedor serã comurticado por
escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de Barroquinha.-'CE. sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 [cincol dias uteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentarã o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação delinitiva do forrieciriiento.

CLÁUSULA Quaara - Da v_roÊNctrt g g pg g ¡
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará até de de . podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 5? da Lei n° 8.666.-”93.

Ci.Áiusur.AIoiUirNTA-Da ORIÉEM Dosiacçtrlasosf I g_ g
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta fdatsl dotaçãtitcocs) orçanientariarsl da Secretaria
Municipal do Trabalho. [)esenvolviinento Social e Direitos Humanos 1 ü703.U8.E-l3.llU1l.1.U5U Assistõticia
Social as Crianças e Adolescentes sob risco pessoal ou social - Elemento de Despesa 4.-4.9D.52.U[l -
Equipamentos e Material Permariente

CLÁUSULA SEXTA - DA OeRrGAtfÃo nas PARTESI L i g _ g
6.1. As partes se obrigam reciprocamente ri cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatõrio. da Lei N”. 8.666.-113. alterada e consolidada e da Lei N*-`. I(l.52ü."tÍI2.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barror|uiiilia»'L`F. no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os eqtiiparnentos licitados no prazo masimo de ll] (dez) dias. contados do recebimento da
ordem de cornpra. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosainente as especificações
contidas no termo de referência. nos anesos e disposições constantes de sua proposta de preços. assurnindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. tasas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem conto. quaisquer encargos judiciais ou estrajudiciais. sejam traballiistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da esecução do coritrato que lhes sejam imputãveis. inclusive com relação a
terceiros. ein decorrência da celebração do contrato. e ainda:
al A reparar. corrigir. remover ou strbstittrir. as stias espensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verilicarem vícios. tlefcitos ou irietir|'et;ões:
b) Responsahilizar-se pelos danos causados diretameritc ã .adrainistração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na esecução do contrato. não excluindo oti redtizindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo õrgão interessado;
e) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no tbmecimento.
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor itiicial atualizado do contrato. na forma do gi I*-` do art. 65 da Lei
N”. 8.66693:
tl) Prestar os esclarecirnentos que forerii solicitados pelo lvlunicípio de Barroquinha-'C ctrj reclamações se
obriga a atender prontamente. berii como dar ciência ao mesmo. iriiediatainente e por est. o. de qualquer
anormalidade que veriticar qtrandtr da execução do contrato.

rrttt-.I-'lit I Lrta r~.ttrr~rtr.'trtrtr_. or; tiaaatrotrinrta
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6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto Iieitado ãs normas e exigências especilicadas no
termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a C'Ol'~ITRA'I`ANTE os recusarã.
devendo no prazo rnãxirno de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições:
6.3. A C()NTRATA.t~I1`E obriga-se a:
a) Indicar o local e horario em que deverão ser entregues os equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da COl'slTR.ftTADA acesso ao local da entrega desde que observadas as rioniias de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA sÉTimA - DAS ÁLTERAÇÕES. REÁ.rUsTE E REEQurLiaRtO Econrorvrrco
r=rNANcErr_tO DOCONTRATO _ __ _ _ __ _ __ _ _ _
7.1. Qualquer alteração contratual so podera ser feita atraves de aditivo. e se conteniplada pelo art. oii da Lei
N*-"'. 8.666.-"'9.`l. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados nao serao reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze)
meses.
1.3. Retiotirtianro Económico-r=tNANcErRoz Ns hipótese as sam-svissm rssss imprevisíveis. as
previsíveis. porém de consequências iitcaleulat-reis- retardadores ou itiipeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito oii fato do principe. configurando ãlea economica extraordinária
e extracontratual. podera. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaraiii inicialiiiente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adrninistraçiio para a justa reintrneração do fornecinteiito. objetivando a nianutenção do
equilibrio econõrnico-tirianceiro inicial do contrato. na forma do art. oõ. Il. "d" da Lei I"~“"-`. 8.otió'93. alterada e
consolidada.

l CLÁUSULA orrAvÁ - Das sanções
8.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o compiementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666.-`93.
8.1.1. Sc a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar docunientação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da entrega do iiiesrno. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato. coniportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. licarã impedido de iicitar e contratar
com o Municipio de Barrtiqtririlta-“CE e sera descredeiiciado rio Cadastro de Fomecedores do lvluiiicipio de
BarroquinIia*CE pelo prazo de atê U5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
I. Mtrlta de 10% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
IJ) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta otr lance:
tl] Fratidar na execução do coritrato:
e) Comportar-se de modo inidoneo:
Multa rnora.toria de 0.3°ti (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qtialqu objeto contratual
solicitado. coiitados do recebimento da ordein de compra no endereço constante do cadas de fornecedores

PRF.FEri t.ritr~. tvitoiciriti- oii B.aR|tr'ir_it.|i~irtn
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ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta)
dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
Ill. Multa moratõria de 20'?-tz (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atrasa superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do be|¬n requisitado:
8.1.2. bla hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fornecintento.--'entrega dos bens. ãs atividades da .^td|ninistração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações detinidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N'-`. 8.6o6f93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
10.520.-'01 as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% tvinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global mãsimo do contrato. conl`orme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. serã automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiëncia de crédito do licitante. o valor devido serã cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda ãs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N'-`. 8.6E›ó~"93.
alterada e consolitlada e no instrumento convoeatorio.
8.6. A falta de material não poderã ser alegada como motivo de força maior e não esimirã a CON"l`RATADA
das penalidades a que cstã sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÃUSIILA noNaÍ na Rcsctsãol _ _ 4 A
9.1. A inesecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas jã previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificaçãojudicial ou estrajudieial. sem que assista ã L`UN'l`RA`l`A[).›t. o direito de reclamar
indenizações relativas ãs despesas decorrentes de encargos provenientes da sua esecução. ocorrendo
quaisquer infrações ãs suas clãusulas e condições ou nas hipõteses previstas na legislação. na l`nn'na dos
artigos Tr' e T3 da Lei N”. 8.o6o-93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”. 8.o6t5f93.

_ _ _-__ _ --Q - - i .¡-__
1

ct.Áusut.â DÉCIMA - nas msrostçocs rtnzus g ç L L
10.1. A C0t~lTRA'l`ADA se obriga a manter. durante toda a esecução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as conditpões de ltabilitação c qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente comrato tem seus termos e sua esecução vinculada ao edital de licitação e ã proposta
licitatõria.
10.3. A C()NTRA`l`ANTFÍ se reserva o direito de t`azer uso de qualquer das prerrogativas di tas no art. 58
da Lei N*-'_ 8.66o'93. alterada e consolidada.
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10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei Ni-'. 8.666.--93.
10.5. A inadimplência da CDl'-lTR.f\'I`A DA com referência aos encargos trabalhistas. tiscais c comerciais não
transfere a CONTRA"I`.ã.NTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Adtninistração.
10.6. A CONTRATf't.[)A. mt execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em pane. os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de relerência. da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelolal Srta). Maria Graciane da Silva Quintino
especialmente designadolal. pela Secretaria Mtttticipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos. de acordo com o estabelecido no an. fi? da Lei N”. 8.6ót¬›-f93. doravante denominada GER ENTF. DE
CONTRATO.
l0.9.1. () gerente de contrato ora nominatio poderá ser alterado a qualquer momento. justilicadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATAN`l`E.

i 1 . _ 4 -- --  _ ¡. _ _íí_____ _ -í- _í -.

lccáustlta onze - ooijoao __ __ _ _
11.1. O foro da Comarca de Barroquinha-"CE e o competente para dirimir questões decorrentes da execuçao
deste contrato. em obediência ao disposto no § 2*-` do art. SS da Lei bl”. 3.666.-93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. em U5 tcincol vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.
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CÚNTRAT.-1t.\l'I`F

<<<RAZ.Ã0 SOCIA L>r›==~
‹.-:‹:‹:(ÍN PJ N°_:=-::›::›

-=t<<REPRES1-ÍNTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_ _ ___ CPF N“._ __

2. ___ _ __ CPI-` N”.
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